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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
Portaria CEE GP nº 335, de 25-11-2010 
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com 
fundamento na Deliberação CEE nº 01/1999, na Indicação CEE 
nº 08/2000, na Resolução SEE nº 78/2008, na Portaria CEE GP 
nº 471/2008, e à vista das comunicações constantes dos Ofícios 
GD4/GEDUC-SE 28 e GD4/GEDUC 43, ambos de 31/08/2010, 
expede a seguinte Portaria: 
17. Portaria SENAC/GEDUC-SE nº 28/2010, de 30-8-10, 
que autoriza o funcionamento da Unidade Nações Unidas de 
Ensino de Educação Profissional de Nível Técnico, na Avenida 
Engenheiro Eusébio Stevaux, nº 823, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 
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